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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por LEITE GLORIA DO NORDESTE LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira camara
Conselho de Contribuintes~ por unanimidade de votos~
julgamento em diligéncia~ nos termos do relatório
f)assam a integrar o presente julgado .

do F't-imE-?iro
CONVERTER o
e voto qUE'

1

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conse-
lheiros: Jazer de Oliveira C~ndido, Francisco de Assis Miranda,
Kazuki Shiobara~ Celso Alves Feitosa~ Raul Pimentel e Sebasti~o
Ro","""~C,ocaL ~

- PROCURADOR DA
FAZENDA NACIONAL

PRESIDENTE E RELATORA

de abril de 1995( DF I ,Sessbes

1 9 MA! 1995t- __ • .

VISTe) Ei'1
SESf;AO DE::
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RECORRENTE, LEITE GLORIA DO NORDESTE LTDA •

RECORRIDA, D.R.F. EM VITORIA DA CONQUISTA (BAI

R E L A T O R I O

LEITE GLORIA DO NORDESTE LTDA., empresa qualifica-
da nos autos~ recorre a este Conselho da decis~o do Sr. Delegado
da Receita Federal em Vitbria da Conquista (BA), que julgou
~)rocedente o lan~amento fiscal formalizado no Auto de Infraç~o de
fIs; .. 06/07 .

A matéria tributável diz respeito ao Imposto de
Renda-Pessoa Juridica relativo aos exerci cios de 1989 e 1990, e
resultou da apura;~D da falta de inclusào ao Lucro Liquido~ na
determinaç~o do Lucro Real, de parte das varia~5es monetárias
ativas incidentes sobre empréstimos concedidos à empresa interli-
gada - Produtos Alimenticios Fleischmenn e ROia1 Ltda.-, movimen-
tados em contas- correntes~

Contestando a exigéncia~ a autuada ingressou,
"tempestivamente com a impugna~&o de fls. 117/121, postulando,
preliminarmente~ retifica~~o do Auto de Infra~~o, sob a alega~~o
de que é detentora do beneficio fiscal de redu~ao de 50% do
Imposto de Renda, por situar-se em área da SUDENE, o que n~o foi
considerado nos c~lculos do Fiscal autuante .

Quanto ao mérito~ alega que a sistemática de
cálculo adotada pela Fiscaliza~~o na elabora~~o da base imponivel
do período-base de 1988, que chega a um saldo de difererl~a de
correç~o monetária nao reconhecida de 910.322,53 OTN's, incorre
em dois evidentes equivocas, que distorcem completamente o resul-
tado, quais sejam:

I

"

a) N~o levam em conta que com os
,(liquidaçOes) dos empréstimos, cessa a incidéncia
monetária sobre a quantia liquidada~ ,c-rret-ndo
.CU"""."o ,. ,oceo,'o .000Uc'./t-;' ~ct ct',

recebimentos
da correr;2ío
com isso,
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b) Em alguns meses a contabilizaç~o da co~re~~o
monetària foi tratada como empr~stimos (saida de numeraria), o
que propiciou acréscimo indevido de correç~o monetària .

Com o propbsito de evidenciar os alegados erros de
cálculo, passa a exemplificá-los numericamente, através de de-
monstrativos às fls. 118 a 120 da pe~a impugnatÓria, a partir dos
quais concui que llexpurgando-se a corre~~o monetária
indevidamente considerada pelo Sr. Fiscal, em todos os meses,
chega-se, ent~o, ao saldo originalmente contabilizado pela
Impugnante como forma inequ1voca de seu corl'-eto pr"ocedimentolJ

•

Para comprovar suas alega~bes, anexa às fls. 125/128, cópia das
fichas dos lançamentos contábeis de débitos e créditos da
questionada conta llempréstimosll.

Relativamente ao ano-base de 1989~ afirma que o
engano da Fiscaliza~:ào, já nos pt-imeiros meses~ se I'-epete nos
mesmos moldes ocorridos em 1988, o que invalida os demais meses~
j à que es tes s?10 decoFTen t.es daqLu.=;:'1es ~ Adernai s." argumen t.a que o
autuanl'-e pl"-ocedsu desde janeil"'o de 1989 cOFTeçE1es monetárias
di~rias quando, no periodo de janeiro a junho de 1989, por for~a
da Medida provisbria nQ 32/89 e 68/89, artigo 30~ par. 2Q, a
cot-r~(o?çâ(Jmonetária dt7:"veriaser ménsal.

Requer~ ao final, o reconheciment.o da int.eira
impl"'oced'é?ncic3,do Auto de Infra~'i:i,o,pelos erF"OS apontados, bem
comD pela fa 1ta de €~plica!i=~o da reduç:'~o de ~IOI. do Imposto de
F\enda ~

Em Informaç~o Fiscal às fls. 130/135, o autor do
'feito contradita os argumentos de defesa apresentados e propugna,
ao final, pela manutenji:ào integral da e}:ig"ência~

E:\utoridade
:I. an f;ElinE1nto
ementada:

A proposta fiscal foi acatada integralmente pela
de primeira inst#ncia, que julgou procedente o
tributário~ conforme decis~o de fls. 158/168, assim

• "NEGl1CIOS DE 1'1IJTUO
- Configurado movimento
coligadas~ interligadas,
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das, cabe
~:;:~• 0(:) ~:l/ B:::; ,
t=?mpr-éstimo
-Lamento de
c::oF'rente.

aplica~~o do art.. 21 do D.L. ng
sendo irrelevante a forma pela qual o
se realize, se verbal ou escrito, adian-
numerário ou simples lan~amento em conta

•

••

Na sistemática de cálculo determina-se o valor
mutuado em rela~~o à totalidade dos recursos co-
locados pela mutuante à disposi~â.o da mutuál'-ia.11

Em suas I'-a~::eres de decidit- (fi'!::"";. 163/168), a autoH~'
ridade lIa quol

! afastou, de inicio, aplica~~o do beneficio fiscal
de Redu~~o/SUDENE de 50% do IRPJ, sob o argumento de que tratan-
do-s;e ele valol'-es t.r"ibutáveis omitidos ao crivo da t.ributa!;;:Êío, n~o
que se falar em recomposi~~o do lucro da explora~~o - base de
cálculo do incentivo regional - por parte da autoridade fiscal
incumbida legalmento do le.~<;amentoIle>:-officioll do Ir.:::~, invocando,
pat-EI j'""eS:,paldars~ua conclus~(o EI orienta<;~o constante dos itens Cf a
.11 do Parecer Normativo CST nQ .1.1/81.

De igual modo, considerou irreparável o procedi-
mento fiscal~ quanto ao m~rito, sob o fundamento de que no pro-
cesso em causa está evidenciada a interliga~~o entre as empresas
autuada (mutuante) e Produtos Alimentícios Fleischmenn e Royal
L_t.ela"(mut.uária), bF2'nicomo o movimento de capita.l entre ambas,
c:ondi~Oes mat.eriais suficientes e necessárias para aplica~~o do
artigo 21 do Decret.o-Iei n~ 2.065/83~ fundamentador da exigéncia.

Observa, ainda que, n~D obstante a ORTN ter sido
extinta pela legislaç~o superveniente, o dispositivo legal conti-
nau plenamente aplicável, já que o legislador proveu novo indexa-
dor, em substitui~~o àquele, para atualizar, inclusive os
contratos de mútuo, com a edi~~o da lei n~ 7,,730/89, artigo 15,
parágrafos 1~ e 2~,que elegeu o IPC como indexador dos contra-
tos, que equivale ao próprio BTNF, posto que, nos termos do art~
5Q, par. 1~ da Lei n~ 7.777/89, o valor do BTN será atualizado
mensalmente pelo IPC.

Quanto aos alegados erros de cálculo cometidos
pela Fiscaliza~ào, afirma a autoridade q\JE improcedem os argumen-
tos da impugnante, pois: a) nos cálculos efetuados a corre~~o
menetária '-'2<Dlnclde S",Dbre a quantl", ] lqLudada, ",,,,5 somente sobre ~

" 5'''0 cem.".,,'., ""'o:' ;c,",no,. oUo~v.,oc ,. ~
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•
(:orreç~o monetária foi tratado como como empréstimo. O
considerado, efetivamente, foram as transferéncias de
conforme documentos de fls. 33/103 .

que foi
l'"ecUr"SDS,

•

•

•

Dessa decj.sào a contribuinte foi cientificada em
05/04/93, e, irresignada, interpôs em 04/05/93, o recurso
voluntário de fls. 173/179, requerendo a sua reforma e consequen-
te cancelamento do Auto de Infra~~o.

Como r"azeies do apelo, a suplicante, basicamente,
reedita as alega~bes expandidas na fase impugnatória .

Posteriormente, protocolizou junto a este Conselho
razbes aditivas ao seu recurso, trazendo à cola~~o novo fato
ocorrido apbs prolatada a decis~o de primeira instància. Aludido
fatos refere-se à fiscaliza~âo desenvolvida junto a empresa
mutuària dos empr~stimos, cuja corre~~o monetària constitui
objeto dos presentes autos - Produtos Alimenticios Fleischmann e
Royal Ltda., que resultou em auto de infra~~o lavrado em
29/12/93, pela Delegacia da Receita Federal no Rio de Janeiro
(RJ), que jurisdiciona o domicilio daquela empresa. No mencionado
auto, foi objeto de glosa a corre~~o monetária devedora
resultante dos mesmos empr~stimos questionados no presente pro-
c:esso, sob a acusa~~o de que a mutuária teria apropriado despesas
a esse titulo em valor superior ao efetivamente incorrido, no
i:";\no-.basede 1989, que também foi aI canç;ado pela aut.uac;:.ê(oneste
pt-OCE-?s:.-:;o.

A Recorrente observa que existe grande discrepán-
cia entre o valor da varia~~o monetària passiva apurada naquele
processo e o valor da varia~~o monetària ativa tributada nestes
autos~ no ano de 1989~ o que corroboraria os alegados erros de
cálculo que vem apontando desde o inicio do litígio, já que as
duas contas, numa e noutra empresa deveriam coincidir, posto que
contituiem-se em contra-partidas uma da outra. Para corroborar
sua!~;aleg.,;."i<;:éJ'es,ane;..;oucópi.a do auto de infr"a<;:â'olavrado junto a
mencionada empresa, requerendo, ao final, realiza<;:âode pericia
junto às empresas, para apura~~o do correto valor eventualmente
passivel de tributa~~o .
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v O T O

Conselheira MARIAM SEIF, Relatora

o recurso observou o prazo e demais
legais. Dele, portanto, conhe~o.

pr(~ssupostos

Como se vê do relato, o litigio circunscreve-se,
basicamente, à matéria de prova, ou seja, omiss&o de receitas de
varia;&o monetária ativa sobre empréstimos concedidos a empresa
int€.;:.rl igada a

Nesta fase recursal, como razôes aditivas, a
sup 1i can te tt-az à co 1açao documenta~i:\o qur...:.- susc:i ta dúv ida~;
quanto ao montante da mat~ria tributada no ano-base de 1988,
exercicio de 1989, a qual, na forma regimental, foi submetida à
audiência prévia do ilustre Procurador da Fazenda Nacional junto
a esta Primeira C~mara, que assim se pronunciou:

lIA vista da documenta~~o colacionada pela firma
recorrente, constata-se que, em a~ees fiscais
distintas sobre empresas vinculadas (controladora e
controlada), as autoridades autuantes chegaram a
cor')c1u~:;'ttescon f Iitan tes quan to à mesma matét-ia
tributàvel, a saber, o montante de corre~~o
monetària de empréstimos celebrados entre ambas as
empresas_

Com efeit.o, a corre<;:~omonetária ativa apurada
junto à recorrente foi quantificada em cifra mais
de duas vezes superior a sua contrapart.ida
corre~~o monetària passiva na empresa
controladora, Produtos Alimentícios Fleischmann e
Ro)'al Ltda.

Tratam-se de a~~es conexas, nos
art. 103 do CPC, de sorte que a
haverà de influir necessariamente

6

exatos termos doo:.~~2f~
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Diante do exposto~ a fim de que se previna a
disct-ep'ància de deci~.ibes e se evite a anulaç~o do
processo, a Fazenda Nacional opina no sentido de se
conver-tet- o julgamentD em diligéncia, para
realiza~âo da pericia requerida pela recorrentE. fi

Assim, tendo em vista a discrep~ncia de valores
apontada, bem como o pronunciamento do douto Procurador da
Fazenda Nacional acerca dos efeitos juridicos que possam dai
advir, entendo que a perfeita prepara~~o do processo imprescinde
da realiza~~o de pericia junto as empresas que celebraram os
empréstimos cuja varia~~o monetária se pretende tributar, a fim
de que se apure o correto valor passivel de tributa~~o.

Nestas circunstâncias, voto no sentido de conver-
ter o julgamento em diligência junto à reparti~~o de origem, a
fim de que a autoridade fiscal averigue nas escritas contábeis
da recorrente e sua interligada, os reais valores dos empr~stimos
e respectivas varia~hes monetàrias passíveis de tributa~ào,
elaborando, ao final dos trabalhos, um relat6rio circunstanciado
sobre os novos elementos e sua repercuss~o no lançamento em
discuss11.o ..

Se dessa apul'-ar;:g(oe conclus.ê(oresul tar novo argu-
mento ou fundamento n~o suscitado anteriormente, a recorrente
c:leveráser cientificada do resultado, sendo-lhe reaberto o prazo
de 15 (quinze) dias, para que aduza as razôes complementares ao
seu recurso, que julgar necessàrias.

E o ml~Uvoto.

,. ,oc,' ,. "" ~

PEUnOF:A ~/

"7
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